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Portaria nº 182, de 08 de setembro de 2016. 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de suas 
atribuições, considerando a Portaria 0782, de 27 de março de 2013, do Reitor da UTFPR. 
 

Considerando a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014; 
considerando a Orientação Normativa nº 3, de 1º de agosto de 2016, 

da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

considerando a necessidade de instituir, no âmbito da UTFPR, a 
Comissão de Verificação, 

 
R E S O L V E 

 
I - Designar Comissão Permanente de Verificação do Câmpus 

Medianeira, integrada pelos servidores PAULO LOPES DE MENEZES, matrícula SIAPE nº 
2312926; SARASPATHY N.T.G. DE MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1078276 e PATRICK 
COLPO ACORDI, matrícula SIAPE nº 1748121, para proceder à verificação da veracidade 
da autodeclaração prestada pelos candidatos negros habilitados em concurso público, que 
se declararam pretos ou pardos, para fins do disposto na legislação sobre o tema; 

II - determinar que as formas e critérios para a verificação da 
veracidade da autodeclaração deverão considerar, tão somente, os aspectos fenotípicos do 
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a presença do candidato. 

 
 

 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete do Diretor-Geral 

 
 
 

 


